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lndico à Mesa Diretora, na forma regimental, com base no art. 169, da

Resolução ns 86/90 (Regimento lnterno desta Casa de Leis), que seja encaminhado

expediente à Sra. Orlanilda Ximenes Muniz, Presidente do Departamento de Estradas de

Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE, a fim de

providenciar condições de acesso aos Ramais abaixo discriminados, todos situados na BR-

317, Km 30, região da Baixa Verde, município de Rio Branco/AC.:

Após o bairro Joree Kalume:

a) Ramal Iquiri
b) Ramal Canindé
c) Ramal Cachoeira

d) Ramal GeográÍico

A presente indicação visa garantir o direito fundamental de ir e vir, além de

promover a dignidade e o desenvolvimento econômico das famílias que residem e

produzem nos respectivos ramais acima mencionados.

A falta de trafegabilidade nesses locais tem gerado graves prejuízos

econômicos e sociais para as respectivas comunidades. Os moradores enfrentam extrema

dificuldade no escoamento da produção agrícola, no acesso a serviços básicos de saúde e

no transporte escolar das crianças, configurando uma situação de urgêncie e necessidade

pública (fotos abaixo).

Para restabelecer o pleno acesso a essas regiões, faz-se necessária uma ação

coordenada do DERACRE que contemple:
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A inclusão imediata dos referidos ramais no cronograma de obras e reparos asfálticos

ou de terraplenagem/piçarramento deste órgão;

O envio de maquinário (patrola, caçamba e rolo compressor) para a execução dos

serviços de desobstrução, drenagem e regularização do leito das vias, devolvendo a

trafegabilidade segura aos moradores.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

Rio Branco lAC, LS de junho de 2026.
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